
TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO JOÃO BONFIM

RESOLUÇÃO N.º  000046/2019

Aprova  a  Sistemática  de  Controle  e  de
Garantia  da  Qualidade  das  Auditorias  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia.

 

O  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA (TCE/BA), reunido em Sessão
Plenária, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a qualidade das auditorias conforme os
princípios e normas aplicáveis ao controle externo;

CONSIDERANDO o  objetivo  estratégico  de  aprimorar  a  qualidade  das  ações  de
controle  externo,  e,  especificamente  a  iniciativa  de  desenvolver  normativos,
sistemáticas e projetos de aprimoramento da qualidade dos trabalhos de auditoria;

CONSIDERANDO que o Marco de Medição de Desempenho dos Tribunais de Contas
(MMD/TC)  recomenda  a  instituição  de  políticas  e  procedimentos  de  garantia  da
qualidade das auditorias governamentais e instrumentos afins;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  O Controle  da Qualidade será  exercido de forma concomitante,  através  do
acompanhamento gerencial dos trabalhos, por meio de um processo contínuo a ser
adotado em todas as fases da auditoria, devendo ser realizado pelo próprio auditor e
pelo supervisor hierárquico, com o objetivo de:

I  –  Identificar  deficiências  no  desenvolvimento  dos  trabalhos  e  corrigi-las
tempestivamente;

II – Evidenciar boas práticas na execução dos trabalhos que possam ser disseminadas;

III – Verificar a necessidade de revisão ou de declaração de documentos técnicos, que
contenham orientações para a execução das atividades;

IV – Identificar oportunidades de melhoria na condução de trabalhos futuros e evitar a
repetição de deficiências;

V – Contribuir para o desenvolvimento de competências por meio da identificação de
necessidades de treinamento; e

VI – Assegurar a qualidade dos Relatórios de Auditoria.
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TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO JOÃO BONFIM

Art.  2º Os trabalhos de auditoria governamental serão supervisionados em todas as
suas fases para garantir que os objetivos sejam atingidos, a qualidade seja assegurada
e o desenvolvimento das equipes seja permanente, abrangendo a análise do plano de
auditoria, da documentação e papéis de trabalho e do resultado do trabalho da equipe.

Parágrafo único. A supervisão ocorrerá por meio de um processo contínuo, realizada
em cada fase da auditoria, a ser iniciada na fase de planejamento e finalizada após a
conclusão dos exames e a emissão do relatório, devendo alcançar também o posterior
monitoramento das recomendações contidas no relatório.

CAPÍTULO II
PROCEDIMENTOS DE CONTROLE DE QUALIDADE

Art. 3º O Controle de Qualidade deverá assegurar que o procedimento auditorial esteja
aderente às normas de auditoria aplicáveis ao setor público.

§1º O Controle de Qualidade será exercido inicialmente pelo auditor, responsável pela
produção e inclusão da documentação de auditoria no Sistema de Gerenciamento de
Auditoria (SGA), sendo a primeira revisão do trabalho de responsabilidade do Líder da
Auditoria, cabendo ao Gerente de Auditoria exercer o controle de qualidade final.

§2º Quando o Gerente de Auditoria participar do planejamento, execução e/ou relatório
da auditoria, o Controle de Qualidade de seu trabalho será realizado pelo Coordenador
de Controle Externo correspondente.

§3º – Os resultados do monitoramento do sistema de Controle de Qualidade executado
durante as auditorias, incluindo todas as diferenças de opinião apresentadas durante o
processo de Controle de Qualidade, deverão ser registradas imediatamente no sistema
eletrônico de gestão das auditorias, de forma a ficarem disponíveis para verificação a
qualquer tempo pelo Comitê Gestor da Qualidade.

Art.  4º Ato  do  Presidente  do  TCE/BA  aprovará  Manual  que  disporá  sobre  os
procedimentos da Sistemática de Controle e Garantia da Qualidade das Auditorias no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
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TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO JOÃO BONFIM

CAPÍTULO III
PROCEDIMENTOS DA GARANTIA DA QUALIDADE

Art. 5º Ato do Presidente do TCE/BA constituirá o Comitê de Garantia da Qualidade, o
qual  será  composto  por  três  servidores  da  atividade  controladora,  com  expertise
comprovada  e  com,  pelo  menos,  05  (cinco)  anos  de  experiência  em trabalhos  de
auditoria.

Parágrafo Único – Os servidores integrantes do Comitê de Garantia da Qualidade não
deverão realizar essa atividade naqueles trabalhos auditoriais onde tenham atuado ou
realizado o controle de qualidade, situação em que poderão ser nomeados substitutos
eventuais por Ato do Presidente.

Art.  6º Caberá  ao Comitê  apresentar  o  resultado  dos  seus  trabalhos  através  de
relatórios  encaminhados  ao  Superintendente  Técnico,  a  quem  caberá  enviar  ao
Coordenador de Controle Externo correspondente, bem como adotar outras medidas
cabíveis.

Art.  7º Os trabalhos serão selecionados para análise pelo Comitê,  utilizando-se do
critério de amostragem não probabilística, sendo escolhida a cada período avaliado,
pelo menos, uma auditoria de cada Coordenadoria de Controle Externo, e havendo
rodízio entre as gerências.

Art. 8º  Os procedimentos realizados pelo controle de qualidade serão revisados pelo
Comitê,  o  qual  emitirá  a  Certidão de  Garantia  da  Qualidade,  anexada  ao relatório
descritivo.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º A Sistemática de Controle e Garantia da Qualidade das Auditorias servirá de
insumo  e  estará  alinhado  ao  Sistema  de  Avaliação  de  Desempenho,  devendo  o
resultado da qualidade do trabalho de auditoria produzido por cada auditor influir no
processo de avaliação. 

Art. 10º  Os servidores da atividade controladora deverão se submeter a treinamento
periódico  sobre  as  normas  brasileiras  de  auditoria  do  setor  público,  conforme
calendário a ser definido pela Superintendência Técnica.

Art. 11  – Para que a qualidade das auditorias atenda a padrões adequados, sempre
que o tema exigir, o TCE/BA providenciará a realização de convênios de cooperação
técnica ou a contratação de consultores e especialistas para apoiarem a realização dos
trabalhos,  ficando todos  sujeitos  aos  requisitos  previstos  nas  normas  aplicáveis  às
auditorias do setor público.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO JOÃO BONFIM

Sala das Sessões, em      de                       de 2019.

CONFERIDA A DECISÃO:
Sala das Sessões, em      /     /2019.

Fui Presente

Luciano Chaves de Farias
Secretário-Geral

Repres. Ministério Público Especial de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 25/04/2019

Aloísio Medrado Santos
Conselheiro - Assinado em 25/04/2019

Josue Lima de Franca
Conselheiro - Assinado em 25/04/2019

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 30/04/2019

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 25/04/2019

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 25/04/2019

Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim
Conselheiro - Assinado em 24/04/2019

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Representante do MP - Assinado em 25/04/2019

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 25/04/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M2NTUXNZM5


